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INDICAÇÃO
 

INDICO, nos termos dos artigos 133, II, e 159, ambos do Regimento Interno da Assembleia Legislativa do
Estado de São Paulo,  ao Excelentíssimo Senhor  Governador  do Estado,  que se digne a tomar as
providências necessárias à destinação de verbas ao Instituto de Assistência Médica ao Servidor Público
Estadual - IAMSPE, para a aquisição de equipamentos.
 
 
 
JUSTIFICATIVA
 
 
 
A presente Indicação tem por finalidade instar o Poder Executivo Estadual a adotar as providências
necessárias à destinação de recursos orçamentários ao Instituto de Assistência Médica ao Servidor
Público Estadual – IAMSPE, para a aquisição de equipamentos médico-hospitalares e/ou tecnológicos,
indispensáveis à adequada prestação de serviços assistenciais aos servidores públicos estaduais e seus
dependentes.
 
O IAMSPE desempenha função estratégica no sistema de saúde paulista, constituindo-se como autarquia
vinculada ao Estado responsável pela assistência médica, ambulatorial  e hospitalar de milhares de
beneficiários. A crescente demanda por atendimentos especializados, aliada ao envelhecimento do corpo
de segurados e à complexificação dos procedimentos diagnósticos e terapêuticos, impõe a necessidade
permanente de modernização de seu parque tecnológico.
 
Dessa  forma,  a  destinação  de  verbas  específicas  ao  IAMSPE  revela-se  providência  oportuna  e
necessária, com impacto direto na qualidade da assistência prestada aos servidores públicos estaduais,
que contribuem regularmente para o custeio do sistema e legitimamente esperam atendimento digno,
célere e tecnicamente adequado.
 
Ante  o  exposto,  justifica-se  plenamente  a  presente  Indicação,  aguardando-se  do  Chefe  do  Poder
Executivo as providencias necessárias à destinação da verba, a qual contribuirá para o fortalecimento da
rede própria de assistência à saúde dos servidores do Estado de São Paulo
 
 

 
Reis
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